
 

 
COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO  

 
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº11/2023  
AUTORIA- Mesa Executiva 
ASSUNTO- Dispõe sobre a regulamentação da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 
(LGPD) com relação à publicização dos Documentos de Origem Externa, como especifica. 

 
TEOR DO PARECER  

 
 A Comissão de JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO, analisou o Projeto de 

Resolução nº10/2023, que dispõe sobre a regulamentação da Lei Geral de Proteção de 

Dados Pessoais (LGPD) com relação à publicização dos Documentos de Origem Externa  

 Esta Resolução regulamenta a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 

(LGPD), com procedimentos específicos aos DOCUMENTOS DE ORIGEM EXTERNA que 

vierem a se tornar público. Quando houver necessidade de dar publicidade a documentos 

decorrentes da sua finalidade a qual de interesse público, em específico que contenham 

dados pessoais, o responsável pelo recebimento deste documento deverá, no prazo de  dois 

dias úteis, encaminhá-lo ao Encarregado de Proteção de Dados Pessoais da Câmara 

Municipal. 

 Findada a análise, não encontramos dispositivos ilegais ou inconstitucionais 

que impeçam a sua apresentação e tramitação normal, estando, desta forma, em condições 

de ser apreciado no que diz respeito aos aspectos que cumpre a esta comissão analisar. 

 Opinamos pela livre tramitação da matéria deixando o mérito para o plenário 

decidir. 

 É o parecer, salvo melhor juízo. 

 
 Gabinete das Comissões, 30 de novembro de 2023. 
 

 
 

 
            Mauro Bertoli  

          PRESIDENTE 
 
 

            Antonio Garcia                                                              Tiago Cordeiro de Lima     
SECRETÁRIO                                                  RELATOR 


		2023-11-30T14:20:39-0300
	VALDEIR TIAGO BATISTA CORDEIRO DE LIMA:063.584.739-64 1


		2023-11-30T14:26:52-0300
	ANTONIO GARCIA:522.827.089-20 2


		2023-11-30T15:24:42-0300
	MAURO BERTOLI:521.621.769-04 3




